
Dois ministros do TSE votam pelo quociente eleitoral

O Tribunal Superior Eleitoral ainda nÃ£o concluiu o julgamento que pode mudar o critÃ©rio para
preenchimento das cadeiras de deputado federal, estadual e vereador que ficaram vagas em razÃ£o do
quociente eleitoral. O julgamento foi retomado, na quinta-feira (24/4), mas suspenso pelo pedido de vista
do ministro Carlos Ayres Britto.

Por enquanto, dois ministros â?? JosÃ© Delgado (relator) e Marcelo Ribeiro â?? votaram pela
manutenÃ§Ã£o do quociente e apenas um â?? Ari Pargendler, contra. O ministro Carlos Ayres Britto,
presidente eleito do TSE, antecipou como deve votar ao dizer que jÃ¡ escreveu artigo contra a clÃ¡usula
de exclusÃ£o.

AtÃ© hoje, prevalece o entendimento de que participam da distribuiÃ§Ã£o das sobras apenas os
candidatos dos partidos que tiveram votos suficientes para eleger ao menos um candidato. A regra estÃ¡
baseada no artigo 109 do CÃ³digo Eleitoral. Pela norma, o candidato mais votado nas eleiÃ§Ãµes pode
ficar sem mandato porque seu partido nÃ£o obteve quociente eleitoral. Agora, o TSE pode mudar essa
posiÃ§Ã£o.

A discussÃ£o se trava no pedido de Mandado de SeguranÃ§a 3.555 do candidato a deputado federal nas
eleiÃ§Ãµes de 2006, JoÃ£o Caldas. O quociente eleitoral necessÃ¡rio para ocupar vaga de deputado em
2006, em Alagoas, foi de 154,3 mil votos. A sua ColigaÃ§Ã£o Alagoas ForÃ§a do Povo obteve apenas
152 mil votos, o correspondente a 10,9% dos votos vÃ¡lidos do estado, mas abaixo do quociente
eleitoral. Por isso, a coligaÃ§Ã£o nÃ£o participou da distribuiÃ§Ã£o da sobras. Caldas foi candidato
mais votado da coligaÃ§Ã£o, com 34,3 mil, mas nÃ£o teve direito a mandato. Foram eleitos deputados
com menos votos, mas cujo partido atingiu o quociente eleitoral.

O julgamento, que comeÃ§ou no TSE em agosto de 2007, jÃ¡ foi suspenso por dois pedidos de vista.
Nos bastidores do TSE, acredita-se que o julgamento marcarÃ¡ uma mudanÃ§a na jurisprudÃªncia e nas
regras eleitorais. Embora ainda com apenas um voto contra a clÃ¡usula de exclusÃ£o, quem
acompanhou o julgamento disse que os ministros ficaram sensibilizados com o caso de JoÃ£o Caldas e,
por isso, teriam decidido rever o posicionamento do tribunal.

MudanÃ§a de regras

JoÃ£o Caldas busca no TSE ser declarado deputado federal. Ele ocuparia, na CÃ¢mara, o lugar do
deputado federal Augusto CÃ©sar Cavalcanti Farias, eleito suplente pela ColigaÃ§Ã£o Alagoas Mudar
para Crescer. Farias, que teve menos votos do que Caldas, foi classificado como suplente Ã  sua frente
porque seu partido atingiu o quociente eleitoral e o de Caldas nÃ£o. Farias assumiu uma vaga na
CÃ¢mara depois que um dos quatro deputados eleitos pela coligaÃ§Ã£o morreu. Se o Mandado de
SeguranÃ§a for concedido, Caldas se torna deputado e Farias retorna Ã  condiÃ§Ã£o de suplente.

Renato Ventura Ribeiro, advogado especialista em Direito Eleitoral, explicou que, como se trata de um
Mandado de SeguranÃ§a, a decisÃ£o vai interferir apenas no mandato de Caldas e Farias. No entanto,
ele explica que a mudanÃ§a de entendimento, provavelmente, vai resultar em uma ResoluÃ§Ã£o do
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TSE que poderÃ¡ valer jÃ¡ para as eleiÃ§Ãµes para vereador, em outubro desse ano. â??Podem atÃ©
alegar o princÃpio da anuidade para mudanÃ§as eleitorais, mas isso sÃ³ vale para mudanÃ§a na lei, e
nÃ£o para novas interpretaÃ§Ãµes.â?•

Nas eleiÃ§Ãµes para deputado de 2006, nÃ£o haveria mais como mudar o resultado. â??Teoricamente,
jÃ¡ passou o prazo para questionar o resultado das eleiÃ§Ãµes. Aqueles que se sentiram prejudicados
poderiam atÃ© entrar com aÃ§Ã£o rescisÃ³ria, mas seria mais complicadoâ?•, diz. â??Se houver a
mudanÃ§a de entendimento, nÃ£o retroagir nÃ£o Ã© alternativa jurÃdica perfeita para os candidatos
que foram prejudicados, mas Ã© uma saÃda polÃtica.â?•

A perspectiva Ã© de que prevaleÃ§a o parecer do cientista polÃtico JosÃ© AntÃ´nio Giusti Tavares.
Ele defende que a manutenÃ§Ã£o da clÃ¡usula de exclusÃ£o favorece os partidos maiores e prejudica
os menores, ainda que estes tenham candidatos mais votados do que os dos outros. Em parecer
encaminhado ao TSE, Tavares afirma que â??o funcionamento de uma clÃ¡usula de exclusÃ£o destrÃ³i
claramente nÃ£o apenas a representaÃ§Ã£o proporcional, mas o princÃpio da igualdade quanto ao
valor do voto e compromete, no distrito, o pluralismo polÃticoâ?•.

O ministro Ari Pargendler, que acompanhou o parecer de Giusti Tavares, argumentou que a clÃ¡usula de
exclusÃ£o, no caso de JoÃ£o Caldas, â??desqualifica a manifestaÃ§Ã£o eleitoral que supera a margem
de 10%â?•. Ele tambÃ©m se baseou em entendimento do ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal
Federal, expresso na AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade 1.351.

Nela, Gilmar Mendes argumentou que o atual sistema de exclusÃ£o permite que â??candidato sem
nenhum voto nominal seja eleitoâ?•. Ele lembrou do que ocorreu nas eleiÃ§Ãµes de dezembro de 1945.
O PSD tinha dois candidatos. Um deles nÃ£o obteve nenhum voto. Mesmo assim, por ter atingido o
quociente eleitoral, o partido conseguiu eleger o mais votado, para as vagas normais, e o sem voto
nenhum, para uma das vagas das sobras.

Pargendler tambÃ©m rebateu o argumento jÃ¡ usado pelo TSE de que o CÃ³digo Eleitoral Ã© claro ao
excluir da distribuiÃ§Ã£o de vagas os partidos que nÃ£o atingiram quociente eleitoral. Para ele, a regra
viola o artigo 14 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, que diz: â??A soberania popular serÃ¡ exercida pelo
sufrÃ¡gio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todosâ?•. O CÃ³digo Eleitoral nÃ£o
pode se sobrepor Ã  ConstituiÃ§Ã£o, disse.
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